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ATA - PRESI/DG/SEJUD/GAJUD
 
 

ATA DA 54ª SESSÃO JURISDICIONAL,
EM 21 DE JULHO DE 2023, SEXTA-FEIRA

 
 
Presidência do Senhor Desembargador Francisco Djalma da Silva. Presentes o Senhor Desembargador
Roberto Barros dos Santos e os Senhores Juízes Jair Araújo Facundes, Fernando Nóbrega da Silva, Zenair
Ferreira Bueno, Felipe Henrique de Souza e Roberto Barreto de Almeida. Procurador Regional Eleitoral,
Doutor Fernando José Piazenski. Ausentes, justificadamente (em virtude de férias), o Senhor Vice-
Presidente e Corregedor, Desembargador Laudivon de Oliveira Nogueira, e (em razão de usufruto de
período de recesso forense – de 21 a 30 de julho de 2023) o Senhor Juiz Leandro Leri Gross. Às quinze
horas e cinco minutos, havendo quórum, e presente o Senhor Procurador Regional Eleitoral, o Senhor
Presidente declarou abertos os trabalhos da sessão (realizada em conformidade com o disposto na
Resolução TRE/AC n. 1.778/2023). Em seguida, foi submetida à apreciação a Ata da 53ª  Sessão
Jurisdicional (previamente enviada por e-mail aos Senhores Membros e ao Senhor Procurador Regional
Eleitoral), realizada no dia 20 de julho de 2023, cujo teor foi considerado como aprovado, com a dispensa
de sua leitura – posteriormente, o documento será encaminhado virtualmente ao Senhor Procurador
Regional Eleitoral, para assinatura. Na sequência, cumprimentou os Senhores Membros da Corte, o
Senhor Procurador e os servidores deste TRE.   Na oportunidade, o Senhor Desembargador Francisco
Djalma informou que o Senhor Juiz Felipe Henrique, a Senhora Juíza Zenair Bueno e o Senhor
Desembargador Roberto Barros estavam participando remotamente da sessão (por videoconferência). Ato
contínuo, deu-se início ao julgamento dos processos constantes da Pauta.

 
JULGAMENTOS

 
​Feito:                   PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193)  N.  0601030-19.2022.6.01.0000
Procedência:        Rio Branco - ACRE
Relator:                Juiz ROBERTO BARRETO DE ALMEIDA
INTERESSADA: ISNAILDA DE SOUZA DA SILVA GONDIM
ADVOGADA:   THAYANNE CRISTINA DA COSTA OLIVEIRA - OAB/AC6159
ADVOGADA:   PAULA VICTORIA PONTES BELMINO - OAB/AC5789
ADVOGADA:   SAMARA MAIA DOS SANTOS - OAB/AC6145
ADVOGADO:   ANDRIAS ABDO WOLTER SARKIS - OAB/AC3858
FISCAL DA LEI: Procuradoria Regional Eleitoral do Acre
Assunto:              Prestação de Contas Eleitorais - Candidata - Cargo - Deputada Federal - Eleições 2022.
Decisão:              A _C _O _R _D _A _M _ os juízes que compõem o Tribunal Regional Eleitoral do
Acre, por unanimidade, aprovar a prestação de contas, com ressalvas, determinando a devolução de
valores ao erário, nos termos do voto do relator.
 
Feito:                   PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193)  N.  0600968-76.2022.6.01.0000
Procedência:        Rio Branco - ACRE
Relator:                Juiz FELIPE HENRIQUE DE SOUZA
INTERESSADA: MARIA TEREZINHA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO:   JONATHA DE FARIAS ONOFRE - OAB/AC4498
FISCAL DA LEI: Procuradoria Regional Eleitoral do Acre
Assunto:              Prestação de Contas Eleitorais - Candidata - Cargo - Deputada Estadual - Eleições 2022.
Decisão:              A _C _O _R _D _A _M _ os juízes que compõem o Tribunal Regional Eleitoral do
Acre, por unanimidade, aprovar a prestação de contas, com ressalvas, nos termos do voto do relator.
 
Feito:                   PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193)  N.  0601134-11.2022.6.01.0000
Procedência:        Rio Branco - ACRE
Relator:                Juiz FELIPE HENRIQUE DE SOUZA
INTERESSADO: ROGERIO DA SILVA E SILVA
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ADVOGADO:   MAXSUEL MAIA PEREIRA - OAB/AC5424
FISCAL DA LEI: Procuradoria Regional Eleitoral do Acre
Assunto:              Prestação de Contas Eleitorais - Candidato - Cargo - Deputado Federal - Eleições 2022.
Decisão:              A _C _O _R _D _A _M _ os juízes que compõem o Tribunal Regional Eleitoral do
Acre, por unanimidade, desaprovar a prestação de contas, determinando a devolução de valores ao
erário, nos termos do voto do relator.
 
                            Não havendo outros processos para julgamento, o Senhor Desembargador Francisco
Djalma comunicou que, conforme Portaria Presidência n. 130/2023, os dias 24 e 25 de julho deste ano
foram estabelecidos como ponto facultativo neste Tribunal, em virtude da migração do Data Center para
os novos equipamentos adquiridos, gerando indisponibilidade da rede de dados e dos sistemas mantidos na
infraestrutura local. Comunicou, ainda, sua ausência na próxima semana, com retorno previsto para o dia 8
ou 9 de agosto do ano em curso. Por fim, o Senhor Presidente registrou o aniversário do Senhor
Procurador Regional Eleitoral, Doutor Fernando Piazenski, ao passo em que o parabenizou, com votos de
felicidades. Nada mais havendo a tratar, foi facultada a palavra. Na ausência de manifestações, o Senhor
Presidente novamente cumprimentou os Senhores Membros da Corte e o Senhor Procurador Regional
Eleitoral, desejando-lhes uma boa tarde e um bom final de semana. A próxima sessão jurisdicional desta
Corte será realizada presencialmente, no Plenário deste TRE (com possibilidade de participação remota),
no dia 8 de agosto, às 15 horas. A seguir, foi encerrada a sessão, às quinze horas e vinte e oito minutos. O
inteiro teor das manifestações consta da degravação do áudio da sessão. Do que, para constar, eu
______________, Sandro Roberto de Oliveira Bezerra, Secretário Judiciário, lavrei a presente ata, que vai
assinada pelo Senhor Presidente e pelo Senhor Procurador Regional Eleitoral.
 

 
Desembargador Francisco Djalma da Silva

Presidente
 

Doutor Fernando José Piazenski
Procurador Regional Eleitoral
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